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SÊR\/IçQ PÚBLICO FEDERAL 

08100.004887/92-62 

I i 
INTERESSADO: 

!NO IOS GUARANI/KAIOW~/NANDEVA - MS 
ASSUNTO: CÓDIGO: 

Solicitação. 
OUTROS DADOS: 

Que as terras demarcadas de JARARA, JAGUAPIRE:, TAKUARATY, 

JAGUARY, PANAMBIZINHO, SETE CERROS, GUASSUTY, PIRAKUA e SUCURITO 

sejam homologadas e garantido o direito pleno de viver nelas, uma 

vez que a Justiça Federal/MS não reconhece a demarcação das mesmas. 
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MINISTERIO PÚBLICO FEDERAL 

Ofjn. 244/WG/CDDIPI/PGR Brasília, 23 de dezembro del992 

senhor Ministro 

Tomo a liberdade de passar às mãos de Vossa 
Excelência a representação anexa, pela qual lideranças indígenas 
Guarany, Kaiowá e Nandeva, do Estado do Mato Grosso do Sul, 
solicitam providências da Procuradoria-Geral da República com 
vistas a mais rápida homologação administrativa dos atos 
demarcatórios das terras indígenas J~jRA, JAGUAPIRÉ, TAKUARATY, 
JAGUARY, PANAMBIZINHO, SETE CERROS, PIRAKUÁ e SUCURITO, todas já 
reconhecidas como terras tradicionais dos povos ali ocupantes, 
por ato de Vossa Excelência. 

Como o ato homologatório, de alçada do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, se insere nos 
limites do Dec. n. 22/91, rogo os bons ofícios de Vossa 
Excelência para que o mesmo se dê no menor prazo possível. 

Renovo a Vossa Excelência protestos de 

consideração e apreço. 

Wag 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor MAURÍCIO CORREA. 

nçalves. ) 

da Repúb ica. 
r 

Digníssimo Ministro de Estado da Justiça 
Esplanada dos Ministérios - Bloco T. 
70064 - Brasília - DF. 



MINIST~RIO PÚBLICO FEDERAl 

Informação: 

Segundo informação da Divisão Fundiária - FUNAI - em 24/ae-osto/9.1 
situação 

, 
indigenas 

, 
(informante:Regina) a das are as e a seguinte: 

AI JARARA- homologada em 13/a_gosto_L93 
AI JAGUAPIRÉ - Homologada em 23/11/92 

AI TAKUARATY declarada em 22/06/92 

AI JAGUARY - homologada em 2l_L o _s:.L2_ 2 
AI PANAMBIZINHO ' identificar previsão/93 - a -

AI SETE C ERROS - declarada em 91 

AI PIKAKUÁ hom_Q_loe-ada em 1 :i I O 819_3_ 
' 

identificar/93 AI SUCURI - a 

Brasil ia, 24/ agosto/ 9 3 
1 

/L 
'j 



N? 189 SEGUNDA-FEIRA, 40UTI993 DIÁRIO OFICIAL 14'183 

§ ;20 Os certificados canfenoos aos concluintes dos cursos mencionados no parágrafo 
antenor especrficarão o conteUdo programático e a carga horana de cada módulo, a classe -em 
que o gura de tunsmo estâ sendo formado e a especialização em determtnada área geográfica 
ou tipo ~e atrattvo. 

§ 3° Admrtir-se-â. para fins de comprovação do atendimento ao requisito refendo no 
inc1so VI. de:ste artigo. que o requereme: 

a) tenha se formado em curso superior de tunsmo e cursado cade1ra espec1aliz~oa na 
fcmnaçãa de gUJa de tunsmo; ou 

b) tenha concluído o curso de formação profisstona! à distancia, e sido aprovado em 
Exame de Suplência Profissionalizarlte mmtstraoo pelo Serv1ço Nac10nal de Aprendizage_m 
ComerCJal - _SENAC: ou 

c) comprove. no praza de 180 dias de vigência deste Decreto, o efetivo exercício da 
profissão por. no mínimo, dois anos. bem como aprovaçiio em Exame de Suplência nos termos 
da alínea anterior. · 

Art. SOA EMBRATUR fornecerá ao requerente. após o cumpnmento das ex1gênc~as a 
que se refere o artigo antenor, o respectivo crachá de tdentificação profissional, em modelo 
único. válido em todo o território nacional, contendo nome, fihação, nUmero do cadastro e da 
cédula de Identidade, fotografia, classe e ámbito de atuação prevista em seu curso de 
formação. 

Art. 7° Constituem tnfrações disciplinares: 

_ I - indUZir o usuário a erro, pela utilização mdevrda de simbolos e rnformações 
pnvatlvas de gutas de tunsmo cadastrados: 

11 - descumprir total ou parctaJmente os acordos e contratos de prestação de serviço, 
nos termos e na qualidade em que forem ajustados com os usuános: 

III - deixar de portar. em local visível, o crachá de identificação; 

IV - utílizar a Identificação funcional de guta cadastrado fora dos estritos limrtes de suas 
atributções ou facilitar, por qualquer meto, o seu exercício aos nào cadastrados; 

V- pratlcar, no exercício da atividade profissional. ato que contrane as disposições do 
·190 de Defesa do Consumidor ou que a lei defina como cnme ou contravenção: 

Vl -faltar a qualquer dever profissronal imposto no presente Decreto: 

VIl -manter conduta e apresentação incompatível com o exerci cio da profissão: 

Parãgrafo único. Considera-se conduta incompatível com o exercício da profissão, 
entre outras: 

a) pràtica reiterada de jogo de azar. como tal definido em lei; 

b) a InCOntinênCia pUblica escandalosa: 

c) a embriaguez habituaL 

Art 8° PeJo desempenho irregular de suas atribuições. o Guta de Tunsmo. conforme a 
~~:.~~~ falta e seus antecedentes, ficará suJeito às segutnte.s. penaHdades. aphcadas pela 

l - advenênc1a: 

II- cancelamento do cadastro. 

§ 1 o As penalidades previstas neste artigo serão aplicadas após prooesso 
admmtstrativo, no qual se assegurará ao acusado ampla defesa. 

§ .ZO O Guia de Tunsma poderâ. Independente do processo admimstratJvo a que se 
refere o parãgrato antenor. pelo desempenho irregUlar de suas funções. vir a ser pumdo pelo 
seu órgão ae classe. 

An. g.o Os GUias de Tunsmo já cadastrados na EMBRATUR terão prazo de 120 dias. 
contados da data da pub!Jcação deste Decreto, para proceder a seu recadastramento. medtante 
apresemaç:ão dos seguintes aocumentos 

I- cóp1a do crachá emítJdo pela EMBRATUR 

n - ficna de cadastro. segundo modelo fornecido peJa EMBRATUR, dev1aarrieme 
preenchida. acompanhada dos documentos comprobatónos das Informações fomecrdas 

Ar: 1 O A EMBRATUR exoedJrá normas discrpi!nando a operactonahzacàc· do 
cadasrramento e classfficaç:ão dos gUtas ae tunsmo e def1n1rã a aoltcação das penal1oáoes oe 
que trata o art. ee. estabelecendo as orcunstâ:ncJas atenuantes e agravantes 

Ar.. ""! ~ P.. EMBRATVR em at::. orópno mstJtuirá o moaelo de cracha oe raentifJcaç;ãc 
orofissmna1 a ser uthzaao no aesemoenno aa atJVJaaae regu!amentada neste Decrete 

Art 12. Este Decreto entra el71 vrgor na data de S~a oubiJcaç:ãc 

Br;,sília. ]!! de outubro de 1993; 172~ da Independência e 105~ da 
RepÚblica~ 

ITAMAR FRANCO 
José Eduardo de Andrade .Vieira 

DECRE'rO DE 19 DE OOTUBRO DE 1993 

Homologá- 'á demarcação administrativ.a, 
da Áreé Ind:lgeila Takuaral:y Yvykuaru:su .. 
no Estado de Mato Grosso do Sul. 

O Presidente da República, no uso ela atribuição ~~ ufe CO!! 
fere o ar-t. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vis't.a o -dispo:ste 

·no ar't.. 19, § 12, da Lei n2 6.001·, de 19 de dezembro de 1973, e art. ~ 
do Decreto nQ 22, de 4 de fevereiro de 1991, 

DECRETA: 

Art. 12: Fica homologada, para os efei't.os do art. 231. 
da Constituição Federal. a demarcação administrativa promovida pela Fo:!!. 
dação Nacional do :Índio - FUNAI da Área Indígena Takuaraty Yvykuaru:su .. 
localizada no Município de Paranhos, Estado de ·Mat.ó GroSS'o "-.elo Sul. CA 
racterizada como de ocupação tradicional e permanente indígena~ coa S!!. 
perfície de 2. 609,0940 ha (dois mil, seiscentos e n-ov·e hectares, nove 

:~~: q~i~~:~~~~a e c~~~;=~~=) e e cl~~~m:~~~o~e e 
2~i~~~~~a me (~~~~e e c:"~ 

tros). 

Art. 2!? A Área IndÍgena de que trata este Decreto • teaa 
a seguinte delimitação: NORTE/LESTE: Partindo do Marco M-09 de coord~ 
das geográficas 23"'44'0<: •• 909"5 e 55"'10'03,985"Wgr., localizado na ~I 
gem direita do Cór rego !'li rim e na confrontação com a .Fazenda da Esta!l 
cia Loma-Porã, seyue pelo citado córrego, a jusante, com ulna -distância 
de 7. 778.36 metros até o Marco M-10 de coordenadas geográficas 23•45• 
53,125"$ e 55"'0a·oo,253'''Wgr., localizado na sua foz com o Rio I9uate.i.-
SUL: Do marco antes descrito, segue pelo citado rio, a montante~ c~ 
uma distância de 9. 098, 09 metros. até o Ma' r c: o M-01 de coordenadas 9es!. 
gráficas 23 .. 47'25,166"5 e 55°11'15,017"Wgr .• localizado na margem dire.i 
ta do Rio Iguatemi; da.Í, segue por uma linha reta, com azimute e distâB. 
cia de 324°18'29,3" e 1.659,85 metros até o Marco M-02 de coordenadas 
geográficas 23°46'41,753"$ e 55"'11'49,825"Wgr.; daí. segue por uma 1.i 
nha reta, com azimute e distância de 301"'28'52,7" e 134,44 me't.ros~ até 
o Marco M-03 de coordena.das geográficas 23°46'"39,519"5 e 55°11'53~906· 
Wgr.. localizado na confrontação das Fazendas Paraguaçu e Estância 1.2 
ma-Porã (do marco 01 ao 03 confronta-se com a Fazenda Paraguaçu) -OEStt: 
Do marco antes descrito, segue por uma linha reta, com azimute e dist:ân 

. cia de 27°22'48,7" e 3.597,54 metros, até o Marco M-04 de coordenadas g~ 
gráficas 23°44'55,009"5 e 55°10'56,918"Wgr.; daL segue por uma 1inba 
reta, com azimute e distância de 89°48'56.4" e 216,04 metros, -até o 
Marco M-05 de coordenadas geográficas 23°44 ~54. 897"S e 55°10' 49 ~291-wgT; 
daí. segue por uma linha reta, com azimute e distân: ia de 29"'36'02 .. 0• e 
817,97 metros,até o Marco M-06 de coordenadas geográficas 23°44"31 .. 6U• 
5 e 55°.10'35,347"Wgr .; dai. segue por uma linha reta, com azimute e di§. 
tância de 61°01'29,7" e 452,78 metros, até o· Marco M-07 de coordenadas 
geográficas 23"'44 '24. 319 "S e 55°10' 21. 461"Wgr.; daÍ, segue por uma l..i 
nha reta, com azimute e distârcia de 27°20'39,8" e 502,20 metros,.até o 
Marco M-OS de coordenadas geográficas 23°44'09, 725"S e 55°10"13,519-
Wgr.; daí, segue por uma linha r_eta. com azimute e dist-ância de 61•sa• 
59,3" e 308,01 m~tros,até o Marco M-09, início da descrição deste. per_i 
metro (do marco 03 ao 09 confronta-se com a Fazenda Estância Loma-Porâ). 

blicação. 
Art.. 32 Este O"ecreto entra em vigor na dat'a de sua P!! 

BrasÍlia. 19 de 
dêrc ia e lOS.<:> da República. 

de 1993; lJ--22 da 

ITAMAR FRANCO~ 
Mauricio Corréa 

Indepe:a 

DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 1993 

Homologa a demarcação administrativa 
da Area Indígena SETE CERROS, loc::a.I.iq 
da no Estado do P!ato Grosso do Sal.~ 

O Presidenta da República , no uso da atribuição que lhe conf~ 
re o art. 84, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o d:f"sposto no 
art. 19, § l!?, da Lei n2 6. 001, de 19 de dezembro de 1973, .e 9S! do ~ 
to ·n9 22, de 4 de feverej.ro de 1991, 

DECRETA: 

Art. 1 e F'ica homologada, para os efeitos do art. 231 ~ 
Const~tuição Federal, a demarcação administrativa promovida pela ~ 
ção Nacicnal do 1ndio - F'UNAI da Area Indígena SETE CERROS, localizada 
no Hun~cÍpio de Coronel Sapucaia, Estado do Mato Grosso do Sul, caract!t 
ri=ada como de ocupação tradicional e permanen't.e indÍgena, com superfi 
cie de 8. 584,7213 h a (o i to mil, quinhentos e ai tenta e qua't.ro hectares .. 
setenta e dois ares e treze centiares) e perímetro de 53.109,41 m {ciJa 
qüent.a e três mil, cento e nove metros e quarenta e um centÍmetros). 

Art. 22 A Área IndÍgena de que trata este Decreto tem a 
seguinte delimitação: NORTE: Part~ndo do Marco 02 de coordenadas geogri 
ficas 23°32'51,159".S e 55°31'57,98E"Wor., loca1i:::ado no bordo da rodovi.a 
que l1ga a cidade de Coronel Sapucai ~ Paranhos e no limite Internaci.Q. 
nal Erasll/Paragual, segue por uma linha reta,com azimute e distância de 
118°05'51.9" e 815,23 metros, até o Marco M-03 de coordenadas geográf.i 
CóS 23"'33'03,401"5 e 55"'31'32,49-l"Wgr., 1ocal1zado na cabeceira do CÓrrg_ 
30 ::hu-Guaçú ou Pacupey; daí, segue pelo referido córrego, a JUSante. 
com uma dist.ânc1a de 1.176, 67 metros, até o Marco M-04 de coordenadas 
l:leográficas 23°32'49,860"5 e 55°27'52,050"Wgr., localizado na confluê_n 
c ia de !:.r!?~<:. _L_:t!l9~~-d_i:l.L -~e..9_U.§"_E.C2_r_ JlEl~_l_i.!l.b2 -"L~~ L o;.om azimu.te_ e . _distâll 
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cia de 159°00'16,0" e 521,53 metros, até O Marco M-OS de coordenadas geQ 
gráficas 23°33'05,622"8 e 55°27'45,277"Wgr.; àa:L segue por uma linha 
reta,com azimu"t.e e distância de 96°39'0l,5" e.l.940,54 metros, até o 
Marco M-06 .de coordenadas geOgráficas 23°33' 12,251 "S e 55°26' 37 I 228"Wgr; 
daÍ, segue por uma linha reta, com azimute e distância de 20°55'25,5" e 
732,53 metros, até o Marco M-07 de coordenadas geográficas 23°32'49,917" 
Se 55°26'28,26€"Wgr., localizado na margem esquerda do Córrego Nhu-Gu-ª. 
çu ou Pacupey; dai, segue por este, a jusan'te, com uma distância de 

3.236,64. metros, até a sua confluência com o Rio Iguatemi, no Marco M-08 
de coordenadas geOgrá'fTcas"'""-23V"J2•4Q,235"S e 55°24'40,720''Wgr. LESTE: Do 
marco antes descrito, segue pelo referido rio, a jusante, com uma distân 
cia de 94542,21- metros. atê a confluência com· o córrego-Pacuri. no·· Marco 
M-09 de coordenadas geogr.áficas ,2_3°35.'51,324"5 e 55°23'46,15l"Wgr. SUL: 
Do marco a~-;_:ç.es des&ito, Segue pelo referido córrego, .a montante, com 
WI@ distâ-ncia de 18.426,06 metros, até a sua cabeceira, no Marco M-10 de 
c:oordenadas geogiáficas 23~37'00,5~8"5 e 5_5°31'47,365"Wgr.; daÍ, segue 
por uma linha reta,com azimute e distância de 200°54'44,6" e 1.251,-14 m_g_ 
tros, até O..Jllpl(fiOJH .. -de COO';'d_enadas geográficas 23°37'38,713"5 e 55°32' 
02, 702"Wg~., .!localiz~ado no bordo de uma estrada que _liga a cidade de 
"Coronel-Sapucai_. à .lifar~s· e no limite In:ternacioti?l Brasil/Paraguai. OE§ 
TE: Do marco antes descrito, segue pela referida es·trada no sentido da 
cidade de Coronel Saoucaia, com uma distância de 9.962,28 metros, até o 
Marco M-02, início da~ descrição deste perímetro. 

cação. 
Art. 32 Est7 Decreto en1:.ra em \'igor na data de sua publi 

Brasília, 19 de outubro de 1993; 172!! da_Independên 
cia e.1052 da República. 

ITAMAR FRANCO 
Mauríc_in Cn~~i>P~~--·---"---



lm;.rens.o Nãcional 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

OFÍCIO N ° 005/94 - CADIM/MPF BRASÍLIA, 13 DE ABRIL DE 1994. 

Sr. Presidente, 

Comunico à V. Ex 3
• que o Supremo Tribunal Federal, em 

decisão tomada pelo eminente ministro Neri da Silveira, publicada no Diário da Justiça 
do dia 04 de Abril do corrente ano, deferiu liminar pleiteada pela Comunidade Indígena 
de Sete Cerros, determinando o sobrestamento das ações possessórias ou ordinárias em 
curso na 2 3 Vara da Seção Judiciária do Mato Grosso do Sul, em que a Agropecuária 
SATTIN SI A relativas ao imóvel rural denominado "Fazenda Inhú Guaçú", localizado 
no município de Coronel Sapucaia, MS. 

Depreende-se desta decisão que a Juíza Federal da 2 a Vara do 
Mato Grosso do Sul, que concedeu medidas possessórias a favor da Agropecuária 
SA TTIN, não tem mais jurisdição para cuidar do caso, e as liminares por ela deferidas 
estão suspensas, em virtude do Mandado de Segurança que a própria SA TTIN impetrou 
perante o Supremo Tribunal Federal contra os efeitos do Decreto que homologou a 
demarcação administrativa da área indígena Sete Cerros. 

Desse modo, impõe-se seja imediatamente cumprida a referida 
decisão do Supremo Tribunal Federal no sentido de que os índios Guarani de Sete 
Cerros sejam efetivamente reintegrados à área indígena declarada, demarcada e já 
homologada pelo Decreto sem número de 01/10/93. 

Em conseqüência, a FUNAI e a Polícia Federal devem 
determinar, de pronto, a desintrusão da mencionada área para que os índios possam 
retornar às suas terras reconhecidas e garantidas oficialmente pelo Governo Federal, em 
estrito cumprimento à superior decisão do Supremo Tribunal Federal e aos exatos 
termos do decreto do Exm 0

• Sr. Presidente da República, em pleno vigor. 

Atenciosarnen~-~ _ 

AURÉD6 ~~ÍL70 VEIGA~;;~ ~ 
PROCURADOR REGIONAL DA REPÚBLICA _ __) 

CÂMARA DE DEFESA DOS DIREITOS DAS COMUNIDADES INDÍGENAS E 
DAS MINORIAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

ILM 0
• SR. 

DINARTE NOBRE DE MADEIRO 
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO- FUNAI 
NESTA 
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ORIGS~ 

REI.ATOR 

RZCL!\:-JA~7E 

NJVS, 
RECU\~~ADA 

~A?O GROSSO DO SüL 
1-:I~ISTRO ~fR;r DA SILV=::RA 

COH~~IDADE I~D1GENA D2 S2TE CE~ROS 

N. 00004S5-6/19J 

AFA v.n.LeRrA !'J.l!,$ÇU1E~7·o A?-.AVJO Lt:It~,O e Ov'.:'~OS 
JUÍZA FEDlr:l.AL DA SSGUN:>A VARt:... DA SEÇÃO JUDICIÁRl:A DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

.QEC_ISÃO: - Vistos. De: iro a medida limir.c:r pleiteada 
pe!a Cor::<.lnidade Indf.ç;ena de Sete Cerras, reclar::a.nte, dt:te~~r;ir.a::do 
o sob~esta~ento, até o julga~e~to final desta recla2aç~o, das 
~çôcs c~ curco na 22 Va~a, da Seçâo Judici,:ia do Ma~o Gro~s~ do 
.S•Jl 1 t":;n CJ.I;~ re:quo:::::rente Sattin S.;..,- Ag=opççud.r;i~ c I!T~Ó'iÇ:i:,; ~ 
req~e~idas FUNAI e União Federal, relativas ao imóvel ru=a: 
deno;-:li naco .. Faz e r. da I nhú G'JdÇÚ" I loca 1 i zaC.o no E uni ç :pio de 
Coronel Sap~ca!a, no referido Estado, e objeto da ~atr1cula n2 
664, do Cartó=io do Registro de I~óveis da co~arca de A~a~ba!, 

Faço-o, te~do e~ conta os funda~e~tos da p=esente 
recla~aç~o, de fls. 2/14, be~ assim diante da circwnstê~cia de 
tre~:ta=, no STF, o ~andado de Segura~ça n 1 21.892-4, de que so~ 
relator, reGuerido pela SATTIN S.A. - A;roRecc~ria e I~Gve~s, 
te~do coso irpetrado o Preslden~e da RepObl1ca e liti~~u~sorLe 
passivo a F~~AI, e~ que se i0pugna o ato pelo qcal foi ho~o:ogada 
a "~~~arcaç~o ad~inistrativa da área indfge~a Sete Cerras~, 
loc~!izada no Municlpio de Coro~el Sapucaia, MS. (Decreto de 
lk,1Q.l993). 

2 . 

3. 

ReqJ5.site:-:1-se infcr~eções j Lid .:.c .:.a l 

Oficie-se. Publ~que-se. 

Brasilia, 25 de r.a:ço ce 199~. 

I t:~r\ } ~· .{,~ ~-r~l 
~~~ DA SIL~3I?A 
Relator 
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r~\!. MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

FUNDAÇÃO NACIONAl DO ÍND~O 

Administração Executiva Regional de Amambai 

Of{cio nQ J Z,1 /SP I Mi\/ ADR/ AMB/t-~S/94 1\m<~mb,:J.i-MS., 16 do Mula de 1. 994 

Pr-ezado Senhor, 

Visando levar ao conhecimento de 

Vossa Senhoria, estamos encaminhando em anexo, documentação cor-respondente 805 
I 

~ltimos fatos ocorridos na área ind{gena Tekuaraty/Yvykuarussu (P~raguaçu) , 

municÍpio de Paranhos - MS. 

Contumaz com o apoio de v. sa., no 

sentido da resolvermos da melhor forma possfvel sssa situação, o qual, coloca­

mos a disposição para qualquer informação a respeito, desde já, apresentamos 

nossos ~gradecim6ntos. 

WILSON LO 

A~·~:~ON SUBSTITUTO 

p~~ - 05.05.94 

JLM!l. SR. 

DR. MAUCIR PAULLET 

MO. ASSESSOR JUR[DICO DO CONSELHO lNDIGENISTA MISSIONÁRIO/CIMI 

C~MPO GRANDE - MSo 

,, 

Av. Pedro Manvailer 3385- Centro- Fone (067) 481·1795- Cx. Postal 171 - CEP 79 990 000- Amambai·MS 
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, c2.c-a:: de Ser.·.iço r.> 

• l • • ~ " • 

'•' . \ 

, , 
arca c:Jem<~rcada o horr:8lc.r:::..:.d:::, on~"-' c in.sedd~: a Fazcr:dil r:: 

,. ,, - , 
ric 1 porem ate entao n2'J ocupada pelos indiccna::::. P.:-•::3 lcnr;o di~~lor,o co<:l a cCJ::::ur.id:: 

\ 

õe que quê'ria a todo cu~to tomarpor conta própria a iniciativa de invadir referida' 
, - , , 
area cor.. a alegaçao de que ja foram fci ta.s va:::-i::L:3 õonuncia.:; de retirada de madeira 1 

c nenhum~ providência teria .sido tornada nem pcl.--. F1Hi,\I nr.:m pc lc I:EM·:J .• fj cou dr.cld.i 

d0 que apenas 04 indiceL;;,s acompa.nhara.'!l o.::; ficai!: d~' IE:U·:f.. c nae i..och a corr...:nidad0' 

foi levaco c fJagrantc peles fisc.:D.8 õc IB;,;.;.:. CJ:l(· c~ GC{::u.id:1 a:::rec-ndr::-::::: c ;.;c(---1·-' 

te: 02 m:::·tose:rr;:;s, hur.- trato:- de pneu Yal:rr..::·tc ht.:r. <:r:-_";.or cs:.or.'..r:::, :~c.>is ca;:1ir."~·1os:·' 

c~gados àe madeirz: que er:: se&Uià.a. foi ci.:sc2.rE:(tw::.::; F ber;: ccr..o :::-oz::2.11~io d2. r. . .:;.~circ..' 
, 

cita:ia e O'-ltr;:;. que ja teria Gido lev2.ca par:: UJTI~.:. eer.raria er:1 sc~c q;;~é~. 

Ap6s a oper~ção os i~cigenas for~ inforr..~~o~ 

das apreençoes, sendo acrecentado que as duas mot8se rra.s seguirão par.o1 o I:BA!~J, e r:; 
r• 

Campo Grande-I>S. t os cam.inhoes de~carregado::>, 03 dois tratares e madeira apre~ndida 

:ic<i.ria no p<'!.:tio d~ ad.r.:ir-...ist.raç~·1 da fazenda, inclusive ·-cor:: a quilometrae;cr::: da.;:; ma-

- -se:.:'raria ::-a:-.ocs .:oci2.2 p~;: or:C!: =. ::-~.J:-:3ci.r2. c:J quc::t:~o 

- , 
es~2: e::: situ~çao clandcstin.::.. :C;:-. Scf,Uiêa regre::;sa;:::::~; :J.i.·:: ~ cid.::.~s de iú:13lllb.::.i-::-::., ' 

c1·:".e infc:-:::-2-:::C!:: o rcsult::.do d2. operaç;o 2.0 entãc, Ad::.inist:::-,J.::or Ticciona) c:n J.;;.~.:.;,j~.;..:.'-

'. ·- . ., 

---- I 
r.··,·\' i•)f> "'~ ••. q··~ I F· ••.• ~ ,1" r '1,,, • , . JJ ;,;.~ ·-" . • --- .. 1 (_);}-) . 

-:;: Lf 0 Q :-::.:: E:·.1 ...... · ......... _. .. _.
1 
j 

. .. -· ---- . ·DO\ ... -rl)__S t 
l.' · ~- L:\·l~J f~ -··· -···' u.1.. '· ·-· 

,.--- ,J II ·:J!:tTI.-/.:::: .... -·--------G..._..]../.; t 

~ . .. 1:· ,t.;,::t·r:;·;· ... -- ~ et1•·· . ~ ~:~~ · ~;·:.";) 

I 
I 
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i 

/J1M·:.BAJ-!'·:::l., 07' de m~io de ]994. 
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MOO.- 01:1 

SERVIÇO prjauco FEDEf-~AL 

I 

lN5TITillO BRASJJ,l<;Jll_l) Dü NlüO AMBIJ•;rm~ ~; ])1;~~ m:CURSüS HNrUllJU;) HBNúVÁVEIS 

SUPElU NTENDÊNC IA ESfADUAL DE MA'I'O liHOSSO DO SUL 
I 

Campo Lircwdc-IVI0, U'J de Maio de l. 'J94 

UF. NQ 99/94-MMA/SUI'E0/UAB/Il3AMA/f·1S 

DJ: Superintendente elo IBAMA/MS 

JACOB RONALDU Kl/l<'J<,NER 

AU: Administrador lk,;i onal da FUN/\.1 

SR. JOSÉ RESJNA P . .JÚNIOÜ 

~~-------

Em atençi:"io ao vouuo ofÍcio no LWjw\JJjADR/IVJJ/ 

I·lS protocolado no lliAI\lJ\. cm 25/4/94 tcrrw::-; a informar: 

0.) Designamos .3 (três) Agentes de Defesa E'lorestal que arJurasern os fatos ... .· 

1lcnw1ciad.os pelo CLJ.Ci1p.tG Sebastião o o:: l'l!:::;ultaclos constCLrn nl.l roJ.atÓT.i.o ' 

anexo. 

b) A área foi devidwuente embargada, bem co111o os maquinar i o::~, havendo au 

tuação sÔbre os extratores de material lermoso. 

c) Não obstante, o extrator e o representante da SRA Teresj11ha Barreto 1 

Coimbra apresentaram defesa junto ao IB/LMA-MS, aqual entra ern julgamento. 

d) Encaminhamos cÓpia de todo o processo à Pollcia l"ederal jJura conheci-

rnento e tomada de mediuas que o caso llO<>Sa. requerer. 

Na certeza do termos af;çido com precteza e cwnpri 

..i0 com a legisla<;ão, culocamo-nos a v o~: é: O clü;por. 

/\. tenciosw11cntc 



Referência .. 1 fiscn.liz~Õ:o or.. Úreo. do ertraç~o c2o ma-Jcirn.r1 o:::J toros(mn::loiruo vc::--dcu) 1 ll3o:r, 

m.ltarir..n;:a.o do IEJJ.'J, - ~oa de reoorvu lO[;n.l e do prcocrvnç~o pormo.nonte 

!Ú-ea. Iniiee..""la. 

Área. denooinaizu Ps.rasuaçu - ~unicipio de Paranhos - ~~s. 
Requerimento do Ad.mbist:-a1or da F1n;;,r - Prot. n' 94 7/9·1 

, , Te:noa a Relatar o seguinte. t 

(EUf'lil·~, 

l&n.AD l ::.~ 
:. ~ ,\ I 
•. l ~ i 

Che.gamoo no local or..ie est;;:o a.scentadoo provis;riamente, ncueenan, no V.-t-......._,.J 
nioipio de Paranho~.§, na data de 27/04/94 1 ro oo:nya.."'lhia de u.."L Ind.igenista da FU1~AI,Sr" 
VJJDIP. e oanstata.noo que os Inà.i&a.na.s estave..ru tod.oo re-voltados oorn a situação de extração 
C.e madeiras em toros na Fazenda J'Lirim que na realida::le trata-se de uma ~ea "de:narcade.. e 
homologa.ian a favor dos Ind.ige.na.s, ooupa.ia at~ o momento co:n uma li.c:ti!'Jar da Juctiça Federal 

Todoo estavam sgua.rd.arrlo o momento oportuno que cO[;l.IT:rlo lideranças, seria naquele dia, pn­

ra. inva.iirem a área e arpuloa.re mad.ei:r-eiros que cotavam roube.ndo tod..a a ma:leira existente 
no looalo Os !ndigen.a.s queriam tcxlos aoocrpanhar-noo, conversamos e conoer,uimos prav·a:::- a 
eles que irÍamos tor:nax una provid~cia e era ,:po..ru iono que estnva.mos ali, oon.s ccuia:oc ur;:. 

\roto C.e confiança e :partimos n p~,que distava l:Ul.Íc ou menos or>te quilometroo, pare. o local 

ê.e extraçio de ms.iei.rasJ 
F'lagramoo Ur:l caminhão o.a.rre,:;ad o, outro ca.r::;i~o :por carrG[;'nr, "lllllO. mi.qu1na de 

asteira sfetu.e.np.o UJ::.a li::Jpcza, que OOD.Bià.er.enos ã.en:n<:tn.:nento dentro de urnn das Úl tima.s r&­
se....-vs.s d~ m.atr. _, e:ri.stantes na faze.nia e rr: t::-atcc::' ve.lnd à. e p.ne-..1 efetuc..--rl.o o ca...---recc:..:le.r:.­

to dos cSM.inhÕes e d.ue..s motos-serras t:l.a.I'ca stibl noc trabalhos de cortei 
Consts.ta::os que efeti va:::ente havia e::.::tração à. e maieira.s e.c toroc p!!T'e. aprovei 

ta.::lanto a:;:; sa...~ia no local, que CG cacl.nhÕcn carrc..:::-~'-·n22 de dia e sairu:c de noite e::J ê.ire­

çio s. Sete Que:las para a Serraria do o-'" ..C:I~T Jw::: ZlJGL.P.TO CIG 1: ç 553 .. 582,.179-9l,t.G"r.' 
12 r-764· 793-SSP ;'?..s, co::t notas frias da Ebpresa ca:::::t:::Io JJE 1:. .. c::::=DJ.:· szt'::: COF'I1S I!I'J.A, notas 
ssts.s, ecpresta.!as e se utilizan.io d.e CP..ri!:lbo :;:m . .:..r·r...iza:J.o, qus.rd.o C.everie ser usruio corre-

" tru:r.ente J:.TPF' s do IB:.!:J., se a arca !ocse a..utoriz~a; 
Constatamos que o a:rlíl A~ISTEIJ JDsf: ZAJ\.::UTO ~ useiro e vezeiro err. ecme:;a.:r 

co::::promissos le.f)a:.e :p:;.rarrte o IBn:A pois, s. ~p:::-esa }.:_t.2;-:-=SOL'S ):JW-:::P...;.S IJI:-:;A, 1:/...D:::?CFJ r:.JW::::I 
P.J..S, l' ... J.:>LZJ..P J.:t.DITP..AS e ~ora esta eo f'uncionanento aro ao menos te!' urt recictro no IBJ.J.:.A 
0'..:. coe, Inscri<yã.o Estadual, etc 9 toias, estio ina:iimplentes no IBAJ.:.h, devendo Re:_:>osiçoo 
?:l.o::--c!:lt~:.l Obric.at;ria, Prc::taçM de contar; dos r:Chi.::.2.r.tost Renovu;;~o do r6t:_""it."'.:ro anual, 
e a bc..i::x:a d.o movit:~e:nto' une. ve.:. que neo operan: mais. J.. '2:-J:prc~a eote.va se utiliz.a.n:l.o de rub­
terfucios -pc.ra fu..."lcionar e oornetca "CRD::. COKI' .J: O ~:::::r o JJ:EJ:-:12::: e CCE"l'!tA O PAT:..IJW.O:o 

. .~.T1HG::l:t." ao oo::lprar, e.::rtrair e tra.ns:Portar ma:lei:::-c..o verdes e::: toros da Fu.ze:r:rla }.~irlm para. 
o :p;tio à.a ~rua serraria, eo:rra.:r e ven:icr toda a rn.a.::.eirar 

Cor.iorrne anotaçÕco do k.r:.inist:'n.:1.or à.a f'o...zem a J..:irim, er 0 GLAUCO DJJJ-:1'-= DJ... 
SILVJ.., f'orru:. retirados da :r·uzenia Kirio, 114 mts/3(ocnto a catorze metros ~bicos) de ma:J.e1 
ra.s das esp~cie.st 'Oeroba, Yp~ e Ca.nafistula, sen:1 o em torno de ?O'f.o da. essência Peroba.; 
em torno õe ·setenta metroc cÚbicos( 70 mta /.3) de ma:5eiran das eesênc:i.as PeDOba, Yp; e oana.­
fistula ests.v:illl ooplanaloz no p~ tio da Faze.n:3.a pro:rioo ao retiro, sendo 8( oito) mts/.3 ca.rre 
t;aàos Ilt1lll doa oami..'1hÔ'3aJ 

Efetua:no~: a autuação da Proprietiria da Faze..."lia }~irim, sr& 7:::1·-zD.JlA l3!~n.:::TO 
COD.::::E.:l.A, Residef'lte à rua. Rui :Bn.r.:.;.osa ng 781- oentro,I-'re~ Prudente-SPpRG,.NIJ 1.,7.3.8.94.3-SP 
CIC.NQ 080.389.172-47, pela erj)lora;:ão ssletive. de mn.J eiras en toros e::n EÚ-ea de Rese::-rn 

:L.Gt:al. aoo: o devido Plano de :::;.a.nejo aprm:Z.::c pelo I3!C::A e pela ~lo:-a;ão Selütiva de rr..a.:lei 
re.s e.:: toros e.tt Úeas de Pr.:;:-erve.ção Pcrmar:cntc( Úre.u 1r...iir·ena), artigos 1" P .. Único cocbina 
ê.o oc:: o e.:-tiE;O )CI l€tra s ?ar3._r-rdo 2" da lei z:O 4-771/65, (áree ind.i!?ena) e efctue..mo.s a 
apreensão de setenta(?O) mtG/.3 de Ill!l:3eirn.e e.r: ta::-os 1 dois caminb.Ô€a marca J,I.:F'Jl r.a:::n e F1J: 
u::nr:.(Ol) tMQu.ilrla de er;teire D-5 oateryilar, u.c(Ol) t:-a.tor de pneu Valoet e deix.n::.oc o }.3.­

r.inist:-a.d.or sr SI OLUCO D-:.:Ar:-:'~ DJ.. SILVA CJ'F 1:11 069.,818. 358-43, oD::Jo o Fiel Depod ttlio dos 

equipansntoe e da ms:ieira que estM no p~tio do rotiro da Fnze.nia :riri.m~ 

se01o.., .... • .. , ...... .. 



'}.J)roondemoo., e trouxmcs pura a Suporintendenoia do IDlü-:A duao :V.oton-Sorrao marca Stihl 
n~~'~s do B~ias .a 312924112 e 326631055 que entavnrn em pcxler do arll VALDIR nccn::Jos EACIE.L 
RO.!~P 520.865-SSP/MSJ 
Apreendemoo tambem.r um bloco de romaneio nc 1. 701 a 1 .. 750 pertenoonie a Madeaol 
ras Lt.:la do srll A' ISTEXJ ào V.un. de Sete 'ue:hw, duao(2) notnn :f'iaonif1 do nlls 02 
datnJnn dr 27/04/94 quo entnvrun oom oo motorintnn doo onminhÕoo QUO irin.1l trnnnp 
as toras, oaracterizar.do ao oiro, que houve mui too tro.ru:;portos de ma::l oirBJJ e iria 
duas viseens de toras da Reserva. lndigena 

nr 
er mais 

No local fizemos isso, e depois, embarcamos todo o pessoal da madeireira 
em tarno de 11( onzo) peeooa.s no caminhão da e::rprci toira que eotava doorr.ntunS.o e ordenamos 

' . que saisraem da nroa, pC'is, naquele momento eotavamoo "embarga..'1do'1 qualquer atiVida.:le de 
desm.atamento, explorB.9ão seletiva de madeiras ou oarrecaoento de toras, at~ a decislio da 
Justiça Federal, uma vez que se trata de ~en de fiec,rruranç,n :Nacional( ln::ligena) e dei:raznoa 
o· .Ad!Iiiniatrs.dor como fiel deposi t!Ú-io das apreensÕes que efetuamcn:q 

Reto:rne.moo ao local onde dei:xanon nrosa viatura e os Indios que no espe­
ravam, foram informado do teor do nosso trabalho e afinno que ficaram mui too contentes 
e est~o sgum.rda.ndo tambem uma decis~o da Justiça Fe~ 0ral a raspei to do anountoJ 

Lm seguida nos dirigimos ao Município de Sete l.tuer1 nn, on~ e na Thlprr:sa d.o 
aro A'IIS'I'::IJ JOSS Zt.l;T,LATO efetuarnos o seguinte trnbalhoa Apre<mdemon umo. Serra de 1-1 ta 
lYlarca SSSTIT?FER Nll de a~rie 740162 laore nc 000092, uma Serra Circular lacre n" 000096, 
vinte( 20) metros cÚbicos de madeiras em taroo :prove.1ú.cnte da Fazenda. V.irim, 36( trinta e 
seis) metros CÚbicos proveniente(madeiraa serradas) de outras arit;ens, 25 mta/.3(vinte e 
cinco) d ~ madeiran serra.dun de aprovei trunento proveniente à e out:ra.s origens e fi~ claro 
na. palavra do proprietário o' do gerente dn aerrnria de que noventa metros cÚbioos de JllB.­

deiras erJ toros pro~eniont0s da Faze.n:a }.~irim (iroa Indie;ena) :fcrru:J scrrn:loc o oooerciali­
zadoG a C i\•P.rsOG 1 cubando n Justiça reaver O VOl\l.:l':'t c.utuamor e embnrGar:JOS f. :?erraria poj_s 
não possui re,_detrot proYc. ci_e reposição florestal,O::::Crinso.Est. ,nada no IB.4l~A que a auto­
rize a funcionar lecalmonio e entre todas aa infra9Õcs citadas, cometeu uma de crave en­
t6.."rlimer.to, usou notan fir:cnie da Dnpresa de 11 fachruia" Comércio de 'P~a.:lciras Sete Copc.n LtdEJ 
Ebpr~"a. o'ta que não cxi:te de fato 1 serve sÓ, pura. fornecer notas e esquentar volll2es de 
maieirae de ernpre8as inad.ioplcntos no IBAKt., aplicamos uma rnul ta de acordo com a pa:uta do 
valor das msdeirn.t=; oomercicliz~n.s no monta.'f11.c elo cn.t 14.,943 .. 690,00( catorze milliÕes 11 nove­
oentos e quarenta c tren mil, seiooentoe: e nov('nta cruzeiros reais) que consideramos mui­
to abaixo da real ~açno cometida pelo madeireiro; 

Portanto, oolioi tamoe do SupGTinten.;. ente do IB!JU1/ES, encaminhar cÓpias 
, ' # 

doa autos e do relataria n Policia Feà eral :per;;: çuo eeja aborto ou inntaurlrlo Inqueri to 
Policial oGntra a sr' T;-:H~Th"RA :EARH'STO COD~B:\J, e m- 0 ARIST:SU JOS::: ZAN:::LATO, senio a :prl­
meira por sutorizar exploração de mn:ieiras em toros e por desmatar em áreaa õ.e Prese."'"Va­
ção h:mnnente(!Ú-E>&. I!tir.cn.e.) e o segundo por ?.occber m.ruleiras em toros de ~ea indicena 
e comercializar • 

.Autos do Inf'raç:âo nllls 254322 data..io de 27/04/94 contra a sr• T::;:-:;..zmru. 
~t;:-:!::'C' c::::rm;, e nc 2~32.3 catado de 28/~/94 cont:-o o rn· 0 A':I':'J'T!J Josr ZAY.ELt.TO, termos 
C. e · s.:prE-eru;;&o oro ane:x:o. 

Esoe foi o trabalho efetuado :poloc N;entea de Dnfeon. FloredalillJIZ CAR­
LOS r:c:s"i'!..:S L'!:Tl'S, .D~:rn nrBcrno e IVJUIDIL PLD~aro e pelo Irrli&enista de. FUl~AI Sr~"~ 

V.AWD~ 1:\r/J;JT::LIS'i'A ~U1UJO na data de 27/04 e 20/~/94 J 
Inforoamos que os doie caminhÕes' um tratar de :pnou, umn nmquina de eo­

teira e setenta mto/3 de madeirao eo toros ficaro.m n::prcandidos no pátio do retiro da fl'a.­

zenia Y.irio no Y.unicipio à. e Paranhoa,/l.:s aos cuidado~:: do p;rc OLAUCO :UUA!11'f. DA '2-ILV} e sÓ 
, ,. .. ,. -

sern ou ao po3 era ser liberado apoa a decisao da Juctiça Federal. 

Ca.mpo Orande 11dS.,, 29 de Abril de 1.. 994" 

Atenoios~e.'1te 

. /? J 

-~ //~~ / --- --:-< // / I '--tlJJZ CARLOS PRtsrrs- 111!' / -~ 
L-- - -~<crn1o de {)~feq fJo~ct.al 

. J3AMAjMAT. 001551-B 
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J .. posar d<:...s Lide:rC!J,Ç<JJJ quo até lá se desloCa 

3r • .lristid.c3 Ju.11qc:oira - hoCur~lor 8e:::al da Rep~blica estarem visitando a-

quela .A.rea Ir.d.Íccna, os mesmos noc dicscr.:un que ja estão Ca.nnad.os do 0spé:rar 

e ver aquela b:ca sendo devastada e explorada pelo branco, e que no dia se­

gui~1te (06/05/94) estariam mai'Chando para dentro da Af;l'T T.AY.D~"1iL'..T'I. 

Casy a PolÍCia Nili tar proÍba a entrada dos 

Ind.Íge::--..a.s 'naquela Comunidade, di[;<J.-Se, ruquela fuea Ind.Íge:na, nao irao parar 

de ma=Char r~m que haja morte. 

Os ::L:ndigenas daq_uela Con:unidade fizeram re-

.:-ê:n.s 02 (dois) Gn:?l'C,:';ados d::~. fn.zcm:la, Cc::: a ::'i:: .. ::üid.~:io de Can:ír.ho.ro;:; m. i..TI7 

m • 'U'TT l-.. ~ rr.v ..... .<-~.u .... : ... :t.:.>...:. .. , para verifiCar o que o..irii.a :resta ele .cata naquela .\:rea e que na o 

m-" l ti' ataram nenhlli-:~ dele::>. 

Sendo só o que tÍr:"f-:a"JOS a relatax, abaixo 
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ORIGE:M 
kf.LI\1'0R 

IHP!!:TRANTE 
Allv. 

IMPE'fRADO 
LIT. PASS. 

MA~ 00 GROSSO DO SUL 
MlNISTRO NtRI DA SILVEIR~ 

. . (J... (. <-! 
' '' 

N. 00Zl892-4/160 

SATTIN S.A, - AGROPRCOARIA E !MÓVEIS 
JOS~ GOULART QUIRlNO E OUTRO 
PR~SlúENTE DA REPÚBLICA 

I I"UNDAÇAO NACIONAL DO lND10 -/l"UNAJ 
/ 

~AQ1 - Vistos. Sattin S.A. - Agropecu6ria c Imóveis 
impetr.e. mandat:lo dEo segurança contra ato do Sonhor Presidente~ da R<:~pOblica que holllolo9ou "demarcaçao !ldrninistrativa de. Area indig~na Sete Cen·oa•, looali:cada no Munici~;~io de Coronel 
Sapucaia, MS (Decreto de lV,lO.l993), ale9ando que possui t.itulo.(li 
do domJnia na 6rea demarcado, onde se localiza a ·~azend4 Inhú 
Guarü•, de sua propriedade, exictindo, inclusiv~, decisOes 
judLciais a ampar6-la, ferindo-se, assim, dir~ito certo e ljquido da impetrante. 

~. Pl~iteia medida liminar par~ imp~d~r o registro da 
de!narcaçáo no Registl"O de Imóveill competente, 

3. Defiro, at6 o julgamento fin,..t do manda!io de iegurança, 
em parte, a liminar, t.llo-t6, par-c~ impedir o :registro da. 
hornologaçêo da df.ltn&rcaçêo adminhtrativa na matr1cula na 664, 
1 t~fel:enl.e ao .imóvel aludido, no Cartório de• Reglstl:'o d~ !móveols 
da cohu:~rca de An1atnbld, Mato Gt:-oJ>•o do Sul, confornte ano caçOes na 
eocrit.ur.a de fla, 41/44. Quanto a eaaa parte, est.ao preaentea os 
requjsito~ à concesR&o da ca.utelar. se, porventura, jó oe tiver 
eü•tu~do o ragiotro da homologaçllo ·impugnadd, fica111 uuspensoç 
aetls ~fe:it.oa, relt>tiv.~unent.o A mencionada matricula n° 664, até o 
julgamonto f~ndl do pres~;;nte mancl4<lo dec ll~guronça. 

4. Cotnuniqul!t- Ele o teor c11o. 1 i.m.! na r concer.tida ao Cart>órj.o de ReglBtro de ImóV(•is de J\m~Jmbtd, MS. 

5. 
Ft!NAI. Cite-se, como requ~rjdo, a litisconsorte passiva 

6. R~t11nda já noB ~Jutns ac informações, eomunique-~e o uef<"'rim~:nt.r. da lim.!nsr ll autoridi:lc:le i11dl9ítoda coator.a. 

f'llhllquPo.s;e. 

Droa.!lia, 25 de morço· de 1994. 
Hini•tro Miai DA SIL~IIa 

RelAtor 

~ conseqdênci~, f~ca inti~ada a impe~rante a providen 
ciar A extrac~o das cô~iae e a pagAr aa custae. 

C~ -- ·-"--
( 

1:.. S-~ . 8 . ~ 51' ' 'b) 
( ,_.--

\ -·~ ._.,..).. -- ' \}J "' -~ ~~~ .-•• L,_ 
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Imprensa Nacional 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

o_ o. 

PORTARIA N" 1.560, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1995 ( •) 

O MLNISTRO DE ESTADO DA JUSTiÇA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto no Decreto n° 761~ de J9 de fevereiro de 1993, combinado com o Decreto n° 22, de 04 
de fevereiro de 1991 e diante da proposta apresentada pela Fundação Nacional do Índio · FUNAI, 
objetivando a definição de limites da. Terra Indígena PANAMBIZJNHO, constante do processo 
FUNAI/BSB/1602/95; 

CONSIDERANDO que a gleba abaixo descrita loco.liznda no município de Dourados. 
Estado de Mato Grosso do Sul, ficou identificada como sendo ocupada de fonna tradicional pelo grupo 
indígena K.aiowa. e por eles habitada em earátcr permanente, nos termos do § 1°, do artigo 231 da 
Constituição Federal e do artigo 17 da Lei n• 6.001, de 19 de dezembro de 1973; 

CONSIDERANDO os termos do Parecer n• 74/DID, de 14 de julho de 1995 e Despacho 
do Presidente n• 75/FUNAI, de 18 de julho de 1995, publicados no D.O.U. de 26 de julho de 1995, 
RESOLVE: 

Art. 1 o Declarar destinada à posse permanente dos índios a Terra Indígena 
P,.~~IZINHO, <:()m superflcie aproximada de 1.240 ha (hum núl duzentos e quarenta hectares) e 
P.rimetro iíiínoeni ·ápràximado de 15 Km (quinze quilõmetros), assim delinútada: NORTE· Partindo do 
Ponto 01 de coordenadas geográficas aproximadas 22"06'5I"S e 54°41'2T'WGr.,localizado próximo do 
campo de futebol do Pcvoado Ytla Cruz com o alinhamento do Travessão da Lagoa, segue por este , 
sentido leste. até o Ponto 02 de coordenadas geográficas aproximadas 22"06'38"5 e 54" 39'01"WGr .• 
localizado na margem esquerda do Córrego Laranja Doce. LESTE - Do ponto antes descrito, segue pelo 
Córrego Laranja doce , a montante, até o Ponto 03 de coordenadas geográficas aproximadas de 
22"08'16"5 e S4°39'20"WGr., localizado na foz do Córrego Hum. SUL - Do ponto antes descrito. 
segue pelo Córrego Hum. a montante, até o Ponto 04 de coordenadas geográficas aproximadas de 
22"08'38"5 e 54"41'15"WGr., localizado em uma cerca na sua margem esquerda. OESTE- Do ponto 
antes descrito, segue pelo alinhamento da citada cerca, divisa com a propriedade do Sr. José Pereira 
Neto, até o Ponto OS de coordenadas geográficas aproximadas 22"07'54"5 e S4"41'19"WGr., 
localizado no Travessão do Eusébio; dni. segue este, sentido oeste, até o Ponto 06 de coordenadas 
geográficas aproximadas 22"07'55"5 c 54"41'21"Wgr., localizado na cerca divisória com a propriedade 
do Sr. Waldomiro Marques; dai segue pela citada cerca, alinhamento de divisa com os seguintes 

proprictãrios: Waldomiro Marques, Mário Lopes de Oliveira e lrm!os. Hélio Pimenta dos Reis e o 
c.vnpo de futebol do Povoado Vtla Cniz até o Ponto 01, inicio da descrição deste perimetr_o . - - .. - . - .. - ~ . . -

)FICIAL · 

Art. 2• A Terra Indígena de que trata esta Penaria, situada na faixa de fronteira, submete­
se ao disposto no art. 20, § 2•, da Constituição. 

Art. 3° Determinar que a FUNAl promova a demarcaçlo administrativa da Terra Indígena 
ora declarada, para posterior homologação pelo Presidente da República, nos termos do anigo 19, § 1", 
da Lei n• 6.001n3 e artigo 9" do Decreto n• 22191. 

Art. 4° Esta Portaria entra cm vigor a partir de llll public:&çlo. 
NELSON A. JOBIM 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
sa Câmara de Coordenação e Revisão (Comunidades Indígenas e Minorias) 

MPF/PGR n° 004887/92-62 
Interessado: LIDERANÇAS INDÍGENAS GUARANI KAIOW Á E NANDEVA 

Da: ASSESSORIA ANTROPOLÓGICA 
Para: SEXTA '-'L""L'V'U"1Ll~ 

Área - Indígena - M.S 
Grupo: GUARANI KAIOWÁ E NANDEVA 

Brasília (DF), 11 de Setembro de 1996 

Este Procedimento foi aberto em 22/12/92 a partir de uma 
representação das lideranças Guarani Kaiowá e Nandeva do Estado do Mato Grosso 
do Sul, solicitando a homologação da demarcação das terras ]arará, Jaguapiré, 
Takuaraty,Jaguary, Panambizinho, Sete Cerres, Pirakuá e Sucurito. 

Em 23/12/92 o Sub Procurador Geral da República Dr. Wagner 
Gonçalves expediu ofício ao Ministro da Justiça solicitando a homologação das 
demarcações. 

A situação atual das áreas é a seguinte: 

]arará- homologada em 12/08/93 
Jaguapiré- homologada em 23/11/92 
Takuaraty- demarcada em 22/06/92 
Jaguary- homologada em 22/05/92 
Panambizinho- identificada em Dez. 93 
Sete Cerres - homologada em 01/10/93. Após a edição do Dec. n. 

1.775/9~~~el?e1l_f9_l:lt~~tªçªo que pleiteia a revogação do decreto que homologou 
a demarcação da área. A traves do despacho n. 21, o Sr. Ministro da Justiça 
d~termíTICJTT_:a_]?ª:úm=:~dos-4Jmc_es~o~-- correspondentes em diligênciaà FUNAI. Em 
cumpii1nento a esta determinação, foi constituído grupo técnico através da Port. n. 
627 /PRES, de 08/08/96, para realizar estudos e levantamentos complementares 
solJrea-rerra~Inaígena.Esté~grupo realizou os levantamentos de campo entre os 
dias 09 e 1 7 I 08/96, estando na fase de elaboração de relatório. 
-- :T.::~~ --,-~,-

~~--riraKUá- homõiogãaaem 13708/93 
Sucuri - ldenfíf1cada e dêfimitada em 06/03/95 



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

ATA DA sza REUNIÃO DA 6a CÂMARA 

Aos dois (2) dias do mês de dezembro de 1996, às 14:00 horas, nas 

dependências da 6a Câmara, sala 102, reuniu-se em sessão ordinária, a 6a 

Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, presentes 

a Coordenadora, Subprocuradora-Geral da República, Márcia Dometila 

Lima de Carvalho, o Membro efetivo, Procuradora Regional da República, 

Déborah Macedo Duprat de Britto Pereira, o Membro Suplente, 

Procurador Regional da República, José Roberto Figueiredo Santoro e os 

antropólogos: Angela Maria Baptista, Elaine de Amorim Carreira, Maria 

Fernanda Paranhos de Paula e Silva e Raul Di Sergi Baylão. Deliberou -se 

sobre o seguinte: 1. Assunto: Ofício n° 1864/96-PRDC/SC, solicita cópia 

do MEM0/037/PRES/FUNAI e outros documentos que informem o 

posicionamento da Câmara. Decisão: Remessa dos documentos solicitados, 

inclusive a retificação feita pela FUNAI. 2. Assunto: Ofício n° 1910/96-

PRDC/SC, solicita seja feita uma reunião à nível nacional pela 6a Câmara. 

Decisão: fazer ofício às PRDC's propondo uma reunião para os dias 11 á 

14 de março de 1997, na cidade de Cuiabá/MT e solicitando o 

encaminhamento de sugestões para a pauta, até dia 15 do corrente mês. 3. 

OF/PRDC/PR/RS/3285, envia cópia da Portaria n° 13/96/MPF/PRDC-RS 

para publicação. Decisão: providenciar a publicação imediata. 4. Assunto: 

OF/2887/96 - PRIMG. Solicita à 6a Câmara agilização do pedido da 

FUNAI ao Supremo Tribunal Federal para que se determine a citação dos 

cônjuges. Decisão: Encaminhar à Dra. Déborah Macedo Duprat de Britto 

Pereira. 5. 08100.004315/91-48. Assunto: Rio das Rãs. Decisão: Os autos 

permanecem na 6a Câmara sendo que o processo será acompanhado pela 

ata52 1 
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Dra. Ela Wiecko Volkmer de Castilho, da 7a Câmara de Coordenação e 

Revisão. 6. Assunto: Dossiês de acompanhamento de procedimentos 

administrativos. Decisão: Por unanimidade decidiu-se que os dossiês de 

acompanhamento de procedimentos administrativos remetidos para os 

estados deverão ser destruídos, já que as providências e acompanhamento 

destes processos serão feitos pelos procuradores nos estados. 7. 

08100.007559/96-23. Assunto: Ação Declaratória proposta pelo MPF 

visando garantir a retirada de elementos não índios da AI Raposa Serra do 

Sol. Relatora: Dra. Déborah Macedo Duprat de Britto Pereira. Decisão: 

Remeter os autos à Assessoria jurídica para verificar o andamento atual da 

ação. 8. 08100.000180/95-01 - Assunto: Povo Indígena Krikati solicita 

demarcação de terras no município de Montes Altos/MA. Relatora: Dra. 

Déborah Macedo Du prat de Britto Pereira. Decisão: Oficiar ao Presidente 

da FUNAI, a fim de que, na qualidade de Presidente do GT constituído pela 

Portaria Interministerial445, de 10/07/96, esclareça sobre o estágio dos 

trabalhos já desenvolvidos quanto à definição dos limites da AI em questão 

e informe sobre as diligências determinadas pelo Ministro da Justiça por 

força do§ 10, do art 2° do Decreto 1775/96. 91
• 08100.00241/94-12-

Assunto: Senador Wilson Martins solicita informações sobre as ações do 

MPF na defesa da AI Guarani-Kaiowá/MS. Relatora: Dra. Márcia Dometila 

Lima de Carvalho. Decisão: Remessa dos Autos à PRDC/MS, para as 

providências cabíveis. 10. 08100.000904/96-61 -Assunto: Relatório de 

visita dos Deputados Nilmário Mirando, Presidente da Comissão de 

Direitos Humanos e Gilney Viana, da Comissão de Direito Constitucional, 

Meio Ambiente e Minorias à AI de Dourados/1V1S. Relatora: Dra. Márcia 

Dometila Lima de Carvalho. Decisão: Remessa dos autos à PRDC/MS para 

as providências cabíveis. 11. 08100.001110/91-29 -Assunto: Relatório 

ata52 2 
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enviado pelo Projeto Kaiowá-Nandeva a respeito da situação das terras dos 

Kaiowá e Nandeva e do alto índice de suicídios entre seus membros .. 

Relatara: Dra. Márcia Dometila Lima de Carvalho. Decisão: Tirar cópia do 

material antropológico e remeter os autos à PRDC/MS. 12. 

08100.000632/96-12. Assunto: Fundação Cultural Palmares solicita 

providências no sentido de suspender a divulgação da música "veja os 

cabelos dela" do cantor ''Tiririca". Relatara: Dra. Márcia Dometila Lima de 

Carvalho. Decisão. Remessa dos autos à 7a Câmara, a quem o assunto está 

afeto. 13. 08100.000793/94-31. Assunto: Movimento Negro Unificado 

denuncia crime de Racismo praticado por integrantes da Polícia Militar de 

São Paulo. Relatara: Dra. Márcia Dometila Lima de Carvalho. Decisão: 

Remessa dos autos à 7a Câmara. 14. 08100.003177/96-85. Assunto: 

CIMI denuncia quadro grave de doenças na AI Deni do Rio Xeruã/ AM, 

com redução populacional. Relatara: Dra. Déborah Macedo Duprat de 

Britto Pereira. Decisão. Remessa dos autos à PRDC/ AMpara providências 

cabíveis. 15. 08100.007328/96-19. Assunto: ANAÍ/BA encaminha cópia 

de correspondências enviadas à Órgãos Federais sobre processos 

fundiários nas terras indígenas Truká, Imbiriba e Xacriabá. Relatora: Dra. 

Déborah Macedo Duprat de Britto Pereira. Decisão: Remessa dos autos à 

PRDC/BA, para adoção de medidas que julgar cabíveis. 16. 

08100.007034/96-70. Assunto: Procuradoria Geral de Justiça solicita 

providências visando a libertação de reféns em poder dos índios 

Guajajaras no Município de Grajaú/MA. Relatara: Dra. Déborah Macedo 

Duprat de Britto Pereira. Decisão: arquivamento dos autos, tendo em vista 

acordo firmado com representantes dos governos estadual e federal, e a 

libertação dos reféns. 17. 08100.006 7 53 I 96-09. Assunto: Relatório de 

reunião técnica realizada no IBAMA sobre a FERRONORTE, com 

ata52 3 
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participação da antropóloga Angela Maria Baptista. Relatora: Dra. Márcia 

Dometila Lima de Carvalho. Decisão: Encaminhamento dos autos à 

PRDC/MT, para as providências que julgar cabíveis. 18. 

08100.007217 I 96-40. Assunto: PR/MG denuncia situação caótica em 

que se encontra a Administração Regional da FUNAI naquele Estado. 

Relatora: Dra. Márcia Dometila Lima de Carvalho. Decisão: arquivamento 

dos autos. 1~. 08100.004887/92-62. Assunto: Lideranças Guarani 

Kaiowá e Nandeva/MS solicitam homologação da demarcação das terras 

]arará, Jaguapiré, Takuaraty, Panambizinho, Sete Cerros, Pirakuá e 

Sucurito. Relatora: Dra. Márcia Dometila Lima de Carvalho. Decisão: 

arquivamento dos autos. 20. 08123.001099/92-00. Assunto: 

Representação feita pelo CIMI de Itanhaém/SP, referente a corte de 

palmito pelos índios Guarani. Relatora: Dra. Márcia Dometila Lima de 

Carvalho. Decisão: homologação de arquivamento dos autos. 21. 

08100.000273/93-10. Assunto: Lideranças Guarani Kaiowá e 

Nandeva/MS solicitam a legalização de suas terras e garantia de seus 

direitos. Relatora: Dra. Márcia Dometila Lima de Carvalho. Decisão: 

arquivamento dos autos após atualizar as informações. 22. 

08100.007407/96-85. Assunto: PRDC/MA solicita deslocamento dos 

antropólogos Adolfo Neves de Oliveira Júnior e Sheila dos Santos Brasileiro 

à Região Oeste da Bahia para instrução de processos em curso na 

PRDC/BA. Relatora: Dra. Márcia Dometila Lima de Carvalho. Decisão: 

homologação do pedido e arquivamento dos autos. 23. 

08100.002132/91-55. Assunto: FUNAI envia original do processo 

2132/91-55, que trata de trabalho escravo do povo Guarani!MS para 

que o MPF adote as providências cabíveis. Relatora: Dra. Márcia Dometila 

Lima de Carvalho. Decisão: Arquivamento dos autos. 24. 

ata5Z 4 
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08100.000673/96-41. Assunto: Associação Indígena Mavutsinin solicita 

informações sobre as atividades da ONG Kuarup, bem como seu estatuto e 

sua ata de fundação. Relatora: Dra. Déborah Macedo Duprat de Britto 

Pereira. Decisão: remeter as informações solicitadas e arquivamento dos 

autos. Nada mais havendo a ser tratado encerrou -se a reunião, marcando­

se a próxima para as 14:00 horas do dia 12/12/96. 

ata5Z 

MÁRCIA DOMETILA LIMA DE CARVALHO 

Subprocuradora-Geral da República 

Coordenadora 

DÉBORAH MACEDO DUPRAT DE BRITIO PEREIRA 

Subprocuradora-Geral da República em Exercício 

membro 

JOSÉ ROBERTO FIGUEIREDO SANTORO 

Procurador Regional da República 

membro 
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